                                                          INDICAÇÃO  246/04

"INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências, no sentido de apoiar a força-tarefa criada para combater os problemas da citricultura brasileira.”

JUSTIFICATIVA

A morte súbita é uma anomalia que vem causando a morte de laranjeiras em pomares situados no norte de São Paulo e Sudoeste de Minas Gerais.

O objetivo desta indicação é apoiar a força-tarefa criada para combater este problema propondo estratégicas de controle, pois para isto, o agricultor deve saber como a doença se manifesta.

Lembramos que entre o aparecimento dos sintomas e a morte das plantas decorrem aproximadamente seis meses, sendo que a evolução da doença é mais rápida na primavera. Ressaltamos também, que as plantas afetadas apresentam inicialmente folhagem verde-pálido e desfolha que se acentua com o desenvolvimento da anomalia. No estágio mais avançado da doença ocorre a morte da planta.

Entretanto, o problema da morte súbita dos citrus vem afetando apenas laranjeiras enxertadas em limão Cravo e não plantas sobre tangerina Cleópatra, mais suscetível à seca.

A Gazeta Mercantil do dia 21 de março de 2002, faz um alerta para a nova doença da citricultura e acrescenta que pesquisadores de 10 instituições e de universidades brasileira e estrangeiras então empenhados em descobrir as causas da doença que atinge quatro municípios produtores de laranja da região norte do interior paulista.

Por este motivo, entendemos que a presente proposta deve contar com o apoio deste órgão técnico, devido à gravidade do problema.
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